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LEI Nº 506/2023         PENALVA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Ementa: “altera o artigo 1º da Lei nº 309/2009 que 

dispõe sobre a redução de carga horária das 

funções de Auxiliar Operacional de Serviços 

Diversos e Auxiliar Administrativo do Município de 

Penalva/MA, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENALVA/MA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

RONILDO CAMPOS SILVA, sanciono e promulgo a Lei nº 309/2009, com 

a seguinte redação: 

 

Art. 1º. Fica reduzida para 25 horas semanais a carga horária das funções 

de Auxiliar Administrativo, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos e 

Digitador, dos servidores Públicos do Município de Penalva/MA. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PENALVA/MA, 28 DE DEZEMBRO 

DE 2023. 

 

 

Ronildo Campos Silva 

Prefeito Municipal de Penalva/MA 
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